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Indicação   Nº             /2026/GAB 
 

Senhor presidente, senhoras e senhores vereadores, 

Requeiro à Mesa, ouvido o Augusto e Soberano Plenário, na forma Regimental, 

oficie-se ao Excelentíssimo senhor Lorendan Melo – DD. Prefeito Municipal de 

Altamira, no sentido de determinar a implantação de ciclofaixa na Estrada da 

Princesa, considerando o intenso fluxo de ciclistas que utilizam diariamente a via 

para deslocamento, prática esportiva e atividades de trabalho. 

Justificativa 

A implantação da ciclofaixa é medida necessária para garantir maior segurança aos 

ciclistas e motoristas, reduzindo o risco de acidentes, organizando o tráfego e 

promovendo a mobilidade urbana com mais responsabilidade e proteção à vida. 

 

 

Plenário da Câmara Municipal de Altamira, aos 13 dias do mês de maio do ano de 

dois mil e vinte e seis. 

 


